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Nosso Plano, Nossa Cidade
Manual da Participação Social no Plano Diretor 

Introdução Panorama histórico e legal do Plano Diretor
O Plano Diretor é a principal lei utilizada para definir, 

organizar e normatizar os diversos aspectos que envol-
vem a realidade das cidades brasileiras. Por ser uma lei 
tão abrangente e impactante, ele afeta diretamente a 
qualidade de vida da população de um município e a 
forma como ela vivencia a cidade.

Por ser tão relevante para a vida de tanta gente, o 
Plano Diretor deve ser elaborado com ampla participa-
ção da sociedade e apresentar caráter intrinsecamente 
democrático. Entretanto, essa não é a realidade na maioria 
das cidades brasileiras, onde o Poder Executivo muitas 
vezes acaba por privilegiar interesses privados em detri-
mento das necessidades coletivas e onde os processos 
participativos foram debilitados por causa da pandemia 
de Covid-19. 

Nesse contexto de falta de comprometimento do Poder 
Público com o caráter participativo do Plano Diretor e de 
desconhecimento por parte da população do Estatuto 
da Cidade e seus instrumentos, surge a necessidade de 
incentivar e efetivar o caráter participativo do Plano Dire-
tor e acessibilizar as informações e discussões acerca do 
Estatuto da Cidade e da produção, atualização e imple-
mentação do Plano Diretor. 

Visando atuar sobre a necessidade de tornar a discus-
são acerca do Plano Diretor mais acessível, este trabalho 
teve por objetivo produzir um manual que conscientize a 
população, em especial os jovens, acerca da importância 
de se engajar no processo de produção, atualização e 
implementação do Plano Diretor.

A produção do manual ocorreu em duas fases. A pri-
meira envolveu revisão bibliográfica, estabelecimento 
do embasamento teórico, definição de público, estru-
tura, estratégias de divulgação e estudos de caso. Já a 
segunda fase foi destinada à produção do manual em 
si, o que incluiu:  escrita, edição e ilustração do manual, 
bem como sua diagramação e realização de testes com 
o público-alvo para garantir sua eficácia.

Estando presente no Brasil desde a década de 1940, o 
termo “plano diretor” começou a cair em desuso a partir 
da década de 1960 para então ser resgatado pela Cons-
tituição Federal no final da década de 1980. Ao longo de 
todos esses anos, designou conteúdos diferentes, no 
início, densos materiais com centenas de páginas e infor-
mações técnicas e, depois, projetos de lei mais sucintos 
e muitas vezes até sem mapas.1

Com a perspectiva de elaboração da nova Constituição, 
nos anos 1980, os movimentos populares se fortaleceram 
e cresceram em contingente, campos de atuação e estru-
turação interna e levaram, mesmo que indiretamente, a 
Constituição de 1988 a conferir ao Plano Diretor o poder 
de definir como a propriedade urbana deve cumprir sua 
função social.2

Assim, a função social da propriedade e outros aspectos 
importantes para as questões de política urbana encon-
tram-se nos artigos 182 e 183 da Constituição da República 
Federativa do Brasil desde 1988. Entretanto, esses artigos 
só foram regulamentados em 10 de julho de 2001 com a Lei 
10.257, oficialmente denominada como Estatuto da Cidade, 
que reforçou a competência municipal como definidora 
do uso e ocupação da terra urbana, estabeleceu as dire-
trizes gerais da política urbana no Brasil e regulou “[...] o 
uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da 
segurança e do bem estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental”3.  

Além de trazer como diretriz geral o direito a cidades 
sustentáveis, à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte, aos ser-
viços públicos, ao trabalho e ao lazer, o Estatuto ressalta 
a necessidade de uma “gestão democrática por meio da 
participação da população e de associações representa-
tivas de vários segmentos da comunidade na formulação, 
execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano”4 e traz em seu 
segundo capítulo importantes instrumentos de política 
urbana que visam possibilitar o alcance desses direitos.
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Dando continuidade aos avanços trazidos pelo Estatuto 
da Cidade, em 2003, foi criado o Ministério das Cidades, 
que também fazia parte das reivindicações da agenda 
dos movimentos sociais urbanos e que atuou em ques-
tões envolvendo a urbanidade, a aplicação do Estatuto 
da Cidade e a promoção do Plano Diretor Participativo.5

Além disso, em 2004, houve a criação do Conselho das 
Cidades (um órgão consultivo do Ministério das Cidades 
que reunia lideranças sociais, sindicais, empresariais, aca-
dêmicas, profissionais, entre outras) e, em 2005, a aprova-
ção das Leis Federais que instituíram o marco regulatório 
do Saneamento Ambiental e criaram o Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social, ambas reivindicações 
da agenda do movimento de reforma urbana.6

Figura 1 — Linha do tempo do Plano Diretor no Brasil.

Fonte: Elaborada pelo autor com base em Villaça (1999)1.
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Explicando o Plano Diretor

Considerações acerca 
do Plano Diretor

Para criar o Manual sobre participação no Plano Dire-
tor, foi necessário compreendê-lo, conforme o Estatuto 
da Cidade. O Plano Diretor orienta o desenvolvimento 
urbano, assegura a função social da propriedade e o 
acesso à moradia e aos serviços urbanos le deve antecipar 
todos os esforços de organização e regulamentação do 
espaço urbano pelo Poder Público.7

No Plano Diretor, estabelece-se o que, quando, como 
e onde devem ocorrer ações específicas, permitindo a 
gestão pública ordenada e possibilitando à sociedade 
monitorar e cobrar a implementação das ações planeja-
das. Assim, o Plano Diretor desempenha um papel crucial 
na busca por cidades mais equitativas, orientadas para 
atender às necessidades e desejos de seus habitantes.

O Estatuto da Cidade define o Plano Diretor como “o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana”8 e como parte integrante do plane-
jamento municipal, juntamente com o Plano Plurianual, 
as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, que 
devem estar de acordo com as diretrizes e prioridades 
do Plano Diretor.

O Estatuto da Cidade e o Plano Diretor possibilitam 
que a população repense e construa cidades de quali-
dade, respeitando a identidade e diversidade cultural. 
Sendo assim, o Plano Diretor estabelece os objetivos a 
serem alcançados pelo município, define as estratégias 
e instrumentos que serão utilizados para alcançar tais 
objetivos e oferece as ferramentas necessárias para que 
os objetivos sejam concretizados.9

Essas ferramentas são instrumentos de política urbana 
do Estatuto da Cidade, cada um com funções específi-
cas. No caderno teórico deste trabalho, foram incluídas 
explicações detalhadas de todos esses instrumentos, 
com ênfase naqueles considerados mais relevantes, os 
quais também estão presentes na versão final do Manual.

A elaboração e aplicação do Plano Diretor é uma res-
ponsabilidade da gestão municipal e deve ser revisto a 
cada dez anos, sendo obrigatório para municípios com 
mais de 20 mil habitantes, em áreas de influência de ativi-
dades de significativo impacto ambiental, de risco natural, 
contidas em regiões metropolitanas, zonas turísticas ou 
onde se tenha a intenção de utilizar os instrumentos de 
parcelamento ou edificação compulsórios, IPTU progres-
sivo e desapropriação.10

Para iniciar o desenvolvimento do Plano Diretor, é cru-
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cial considerar que cada cidade requer uma abordagem 
adaptada às suas características e necessidades individu-
ais. Não existe uma solução única, mas sim a necessidade 
de fomentar inovação, criatividade e envolvimento da 
população no processo.11

Nesse contexto, o processo deve ser acessível à popu-
lação e permitir a participação de diversos setores da 
sociedade nas políticas urbanas. A condução deve ser feita 
pelo Poder Executivo, com envolvimento do Poder Legis-
lativo e do Ministério Público, juntamente com a presença 
ativa da população e da equipe técnica da prefeitura. Isso 
é essencial para garantir a coerência do Plano Diretor, 
uma redação clara e para evitar alterações substanciais 
durante a aprovação legislativa.12

Para o real sucesso do Plano Diretor, também é neces-
sário que seja feita, nas etapas iniciais de sua constru-
ção, a atualização e compartilhamento de cadastros, a 
capacitação das equipes e técnicos locais e uma revisão 
cuidadosa da legislação existente.13

Assim, processo de elaboração do Plano Diretor pode 
ser dividido em quatro etapas:

O Plano Diretor pode fazer muito pelas cidades, entre-
tanto, ele é uma lei e, para que seus benefícios sejam 
alcançados, é preciso que haja esforços para aplicá-lo. 14 
Por isso, ele não deve ser superestimado e ter a missão de 
integrar e coordenar os esforços, essa missão é do poder 
Executivo que deve assumir um Plano com tais funções.15 

É importante lembrar que, por ser tão ligado à agenda 
e à gestão municipal, o Plano Diretor precisa sempre se 
basear no estado real do município, levando em conta 
os recursos disponíveis e o panorama político e social de 
cada cidade, e ter em vista que, ao final do processo, o 
Plano se torna um projeto de lei que precisa ser aprovado 
pelos vereadores, logo mobilização e discussão política 
ao longo de todo o processo de elaboração do Plano é 
essencial.

Vale ressaltar que muitas cidades brasileiras encon-
tram-se em regiões metropolitanas onde os limites entre 
um município e outro costumam se confundir, dificultando 
o planejamento atrás do Plano Diretor, que não consegue 
abranger questões que envolvam mais de um município. 
Para adereçar tais questões, tem-se o Plano de Desenvol-
vimento Urbano Integrado que deve ser elaborado para 
as Regiões Metropolitanas por exigência do Estatuto da 
Metrópole, Lei Nº 13.089, de 12 de janeiro de  2015.16

Após elaboração do projeto de lei, o Plano Diretor, 
deve ser aprovado pela Câmara Municipal, juntamente 
com a população — que deve participar e acompanhar 
o processo de aprovação para garantir que o projeto de 

Figura 2 — Diagrama do processo de elaboração do Plano Diretor.

Fonte: elaborado pelo autor com base em Ministério das Cidades, 
(2004)12.

lei não se descaracterize —, e sancionado pelo prefeito 
— que também precisa ser pressionado para não vetar 
partes importantes da lei.
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Movimentos e 
participação social

Dificuldades e 
impedimentos à 
participação social no 
Brasil

Estratégias para 
incentivar e efetivar a 
participação socialA participação social no planejamento urbano é capaz 

de materializar uma gestão mais democrática da cidade. 
Por isso, para efetivar esse aspecto do Plano Diretor, 
vale entender como a participação social, o Estatuto da 
Cidade e o Plano Diretor estão historicamente ligados.

No Brasil, a participação social tem sido essencial desde 
a Constituição Federal de 1988, que estabeleceu a gestão 
democrática da cidade como princípio fundamental.17 

No âmbito urbano, o principal movimento social que 
reuniu diferentes setores e atuou em escala nacional foi 
o Movimento Nacional de Reforma Urbana.

Algumas das principais conquistas desse movimento 
foram:

Após entender a história e importância da participação 
social no Brasil, fez-se necessário entender os aspectos 
que agem contra ela. Os principais são:

1. A separação entre sociedade e Estado, que se apre-
senta tanto no uso da máquina pública para atender 
a interesses privados, quanto na linguagem de difícil 
compreensão das leis e materiais que tratam da defesa 
da cidadania e dos direitos da população. 20

2. A carência que muitos municípios apresentam de 
recursos técnicos, humanos, tecnológicos e materiais 
para implementar seus Planos Diretores e promover uma 
cultura participativa de construção e implantação da 
política de desenvolvimento urbano. 21

3. A burocratização do processo de participação, o alto 
grau de rigidez na implementação e foco em questões de 
curto prazo em detrimento das de longo prazo.22

4. A dificuldade de acesso à informação sobre os instru-
mentos de gestão urbana e a exclusão social da população 
pouco escolarizada, que muitas vezes é deixada de fora 
das discussões por apresentar dificuldades de interpretar 
a linguagem escrita e entender a forma hermética dos 
textos documentais.23

Também é importante destacar que existe uma grande 
diferença entre processos participativos efetivos e vazios. 
A participação real deve incluir a redistribuição de poder, 
evitando que apenas alguns se beneficiem, mantendo o 
status quo.24

Outros fatores que vieram a inviabilizar e enfraquecer 
os processos participativos nos últimos anos foram a pan-
demia de Covid-19 e o cenário político dos últimos anos.
Um estudo realizado pelo Ipea aponta que, por conta dos 
cortes de gastos na administração federal, as instituições 
participativas foram profundamente afetadas e passaram 
a carecer de recursos humanos e financeiros necessários 
para sua gestão administrativa básica.25

Tendo em vista as dificuldades apresentadas, para 
efetivar a participação social, é essencial promover edu-
cação, ampla escuta, aproximar parcelas da sociedade 
historicamente afastadas do Estado e fomentar acesso 
ao conhecimento e pensamento crítico. 26 

Embora alguns obstáculos à participação social exi-
jam ações em âmbito nacional, o Estatuto da Cidade e a 
Resolução Nº 25/2005 do Conselho das Cidades oferecem 
ferramentas e recomendações cruciais para a gestão 
democrática. Nessa resolução, recomenda-se ampla comu-
nicação, divulgação prévia de 15 dias, alternância de locais 
de discussão e publicação de resultados e propostas em 
todas as etapas do processo. 27

A escada da participação social classifica os processos 
e orienta as ações para sua efetivação. Ela propõe oito 
níveis em ordem crescente de poder dos cidadãos na 
determinação do produto final:
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Essas conquistas mostram que, por mais que leve 
tempo, a atuação dos movimentos sociais é capaz de 
gerar resultados muito positivos e significativos.

Além dos movimentos sociais, o Poder Público também 
pode promover a participação ao convidar a sociedade 
para debater, opinar e contribuir em iniciativas, leis ou 
projetos propostos por ele.

Nessa perspectiva, a participação social se tornou cru-
cial na formulação de políticas públicas, combatendo a 
crise da democracia representativa, ganhando destaque 
desde os anos 90.19 Desde então a participação social 
continua sendo relevante e vem sendo empregada, alcan-
çando diferentes níveis de sucesso, no Brasil e no mundo.

Figura 3 — Conquistas do Movimento Nacional pela Reforma 
Urbana.

Figura 4 — Escada da participação social.

Fonte:  elaborado pelo autor, baseado em Villaça (2010)18.

Fonte: Elaborada pelo autor com base em Arnstein (1969)24 e Innes 
e Booher (2004)28.

Assim, para incentivar a participação social de forma 
eficaz, é essencial: antecipar a divulgação de ações, forne-
cer informações preparatórias, promover o diálogo, imple-
mentar as diretrizes obtidas, delegar poder à população 
e buscar soluções estruturais para problemas sistêmicos 
nas cidades e sociedade.
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Estudos de similares A marca “Nosso Plano, 
Nossa Cidade”

Definição de público-alvo

Identidade Visual

Arquétipos e personalidade

Intenções e painel 
semântico

Com uma base teórica bem definida, deu-se início ao 
processo de desenvolvimento do manual. Para que ele 
fosse de fácil compreensão com design e ilustrações efi-
cazes, foram analisadas publicações similares, buscando 
compreender como elas conseguiram transmitir conteúdo 
de forma acessível.

A primeira publicação estudada foi o “Pequeno manual 
antirracista”29, que inspirou a estrutura do manual; a 
segunda foi a cartilha “Plano Diretor: participar é um 
direito!”30, que serviu de referência para a criação do con-
teúdo do manual; a terceira foi a “Cartilha da Cidade”31, por 
seu caráter educativo; e a quarta foi o “Kit das Cidades”32 
por seu conteúdo, linguagem, formato e ações.

Com o objetivo de melhorar a comunicação do manual 
e do projeto “Nosso Plano, Nossa Cidade” com o público e 
garantir uma identidade consistente, criou-se uma marca e 
definiu-se uma identidade visual. Para isso, utilizou-se fer-
ramentas como personas, arquétipos e o Círculo Dourado.

Visando estabelecer uma comunicação direcionada 
e eficaz, foi necessário definir um público-alvo para o 
manual: jovens de 16 a 29 anos.  Ao direcionar esforços 
para essa faixa etária, o objetivo é promover cidadãos 
conscientes do impacto do Plano Diretor em suas vidas 
e capacitá-los para participar ativamente das decisões 
sobre o futuro de suas cidades, defendendo seus direitos 
desde já.

Para aprofundar e qualificar subjetivamente o público-
-alvo, visando gerar maior identificação e engajamento, 
utilizou-se a ferramenta de personas, inventada por Alan 
Cooper33, que ajudou a criar três personagens que sinte-
tizam e representam o público-alvo:

Para garantir a identificação visual do manual e seus 
desdobramentos, foi criada uma identidade visual, com 
base nas ferramentas apresentadas, composta por logo, 
paleta de cores, tipografias e grafismo:

Para criar uma identidade visual cativante e acessí-
vel ao público jovem do manual, elaborou-se um painel 
semântico:

29. RIBEIRO, Djamila. Pequeno manual antirracista. 
1ª ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2019.

30. SANTORO, Paula Freire et al. Plano diretor: parti-
cipar é um direito! 1ª ed. São Paulo: Editora Instituto 
Pólis, 2005. Disponível em: <http://191.241.229.250/
bitstream/handle/11465/1493/959.pdf?sequen-
ce=1&isAllowed=y>. Acesso em: 07 de ago. 2022.

31. BUZZAR, Miguel Antônio, et al. Cartilha da Cida-
de. [2019?]. Disponível em: <https://issuu.com/ma-
saek/docs/cartilha_vol_01>. Acesso em: 08 de ago. 
2022.

32. CYMBALISTA, Renato; SANTORO, Paula; INVA-
MOTO, Denise. Manual do Capacitador. 2ª ed. São 
Paulo: Instituto Pólis, 2005. Disponível em: <https://
polis.org.br/publicacoes/manual-do-capacitador/>. 
Acesso em: 13 de ago. 2022.

33. LUPTON, Ellen. O design como storytelling. Osas-
co, SP: Gustavo Gili, 2020.

34. MARK, Margaret; PEARSON, Carol S. O Herói e o 
Fora-da-Lei: Como construir marcas extraordiná-
rias usando o poder dos arquétipos. 11ª edição. São 
Paulo: Editora Cultrix, 2011.

Figura 5 — “Pequeno manual antirracista”, “Plano Diretor: partici-
par é um direito!”, “Cartilha da Cidade” e “Kit das Cidades”.

Figura 7 — Arthur, João e Aline, as personas da marca.

Figura 8 — Diagrama dos arquétipos das personas e da marca.

Figura 9 — Logo, paleta de cores, tipografias e grafismo da marca.

Fonte: o autor (2023)

Fonte: elaborado pelo autor com base em Mark e Pearson (2011)34

Fonte: elaborado pelo autor (2023).

Fonte:  Ribeiro (2019)29, Santoro (2005)30, Buzzar (2019?)31 e Cymba-
lista, Santoro e Invamoto (2005)32.

Fonte:  Compilação do autor. (Pexels, Catharini Martins, Piseagra-
ma, Cartilha Reforma Urbana Já, Arquitec IAU USP, Nappy, Institu-

to Pólis, Cia das Letras, Irena Freitas).

Figura 6 — Painel semântico do manual.

Outra ferramenta utilizada para criar uma marca coesa, 
foram os arquétipos de marca de Mark e Pearson34. Ao 
identificar os arquétipos das personas (inocente, cara 
comum e fora da lei), definiu-se um arquétipo para a marca 
do manual. Assim o arquétipo do criador, relacionado 
a marcas que conferem estrutura para seu público, foi 
escolhido para conferir personalidade à marca do manual.
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Desenvolvendo o 
manual

O manual

Com a marca e identidade visual do manual estabe-
lecidas, começou-se a produção do manual em si. Inspi-
rado nas discussões teóricas apresentadas, delineou-se 
a estrutura e o conteúdo dos capítulos, criou-se perso-
nagens para tornar o manual mais dinâmico, e deu-se 
início à criação das páginas, desde esboços iniciais até 
a versão final.

Com os esboços finalizados, deu-se início à etapa de finalização das páginas, formando assim 
o manual. Para facilitar a compreensão, escolheu-se um fundo azul claro para os capítulos base-
ados no Estatuto da Cidade e um fundo amarelo para os capítulos complementares.

Para tornar o texto do manual mais próximo de um 
diálogo com o leitor, optou-se por criar personagens 
que transmitissem as informações por meio de suas falas.

Estrutura

Personagens

Rafes

Fonte:  elaborado pelo autor (2023).

Fonte:  o autor (2023).

Fonte:  o autor (2023). Fonte:  o autor (2023).

Quadro 1 — Estrutura do manual.

Figura 10 — Personagens.
Figura 12 — Personagens.

Figura 11 — Rafes das páginas do manual.

Item Título Descrição Págs.

1 Introdução
Apresentação do manual e dos persona-
gens, explicação sucinta do processo de 
produção e contextualização do tema.

5

2
Como chega-
mos até aqui

Retomada histórica e legal do Plano 
Diretor.

8

3
Conhecendo 
o Plano Di-

retor

Definição, processo de produção, alcan-
ce e instrumentos de política urbana do 

Plano Diretor. Subdividido em “O que 
é?”, “O que ele pode fazer?”, “Como é 

feito?” e “Como ele faz?”

33

4
Por que 

participar?
Benefícios e importância dos processos 
participativos e dos movimentos sociais.

4

5
Como 

participar?
Apresentação dos instrumentos de pro-

moção da participação social.
9

6
Participação 

ou 
enganação?

Apresentação da “escada da partici-
pação social” e explicação sobre como 
identificar um processo participativo 

efetivo.

6

7
Outras formas 
de participa-

ção

Apresentação de outras possibilidades 
de participação social para além dos 

instrumentos de gestão democrática da 
cidade.

3

8
Agora é com 

você!

Chamado à ação convidando o leitor 
a se engajar nas discussões do Plano 

Diretor de sua cidade e a aprender mais 
sobre sua cidade.

4

9 Para ir além…

Sugestão de conteúdos (livros, víde-
os, links e etc.) para que o leitor possa 

aprender mais sobre questões relaciona-
das ao Plano Diretor.

12

10 Instrumentos
Explicações dos instrumentos trazidos 

pelo Estatuto da Cidade.
21

11 Glossário
Pequenos textos explicativos sobre os 
principais termos envolvendo o Plano 

Diretor.
5

12 Referências
Obras, artigos, leis e textos que embasa-

ram o manual.
5

Total 115

O primeiro personagem, um estudante de arquitetura, 
personifica a marca, guiando o leitor do início ao fim do 
manual. Os quatro seguintes foram criados para trans-
mitir informações específicas, cada um representando 
conhecimentos específicos: a professora aborda temas de 
História e didática; a líder comunitária, traz sua experiên-
cia em movimentos sociais e organização civil; enquanto 
a prefeita e o vereador oferecem informações sobre a 
parte legal e política do Plano Diretor. Os três últimos, 
que também são as personas da marca, são jovens que 
representam o público do manual e aprendem sobre 
Plano Diretor e participação social, propondo questões, 
incentivando o engajamento e dinamizando o conteúdo.

Com o conteúdo e personagens definidos, propôs-se 
a organização inicial nas páginas por meio de rascunhos 
em versões reduzidas, as rafes. Elas orientaram os esboços 
em tamanho real, delineando a disposição do texto e das 
imagens nas páginas.



Conhecendo o Plano Diretor

Como participar?

Participação ou enganação?

Como chegamos até aqui

Participação ou enganação?

Outras formas de participação

Para ir além...

Conhecendo o Plano Diretor

Como participar?

Participação ou enganação?

Como chegamos até aqui

Participação ou enganação?

Outras formas de participação

Para ir além...

Participar de uma oficina ou palestra sobre o tema

Seguir um perfil sobre o tema no TikTok

Seguir um perfil sobre o tema no instagram

Participar de uma oficina ou palestra sobre o tema

Seguir um perfil sobre o tema no TikTok

Seguir um perfil sobre o tema no instagram
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Testando o produto

Estratégias de 
divulgação

Considerações finais

Por fim, realizou-se uma avaliação do manual envian-
do-o a sete leitores representativos do público-alvo, 
abrangendo diversas idades e níveis de escolaridade. 
Através de um questionário, todos os leitores afirmaram 
ter compreendido bem os temas abordados, sentindo-
-se preparados para discuti-los com amigos e familiares. 
Esses resultados destacam a eficácia didática do manual, 
evidenciando sua capacidade de embasar conversas dos 
leitores em seus círculos sociais. Quanto à linguagem 
visual e escrita, a percepção dos leitores é resumida na 
seguinte nuvem de palavras:

Na avaliação dos leitores sobre os capítulos do manual, 
a maioria destacou o “Conhecendo o Plano Diretor” como 
mais interessante, enquanto o capítulo “Como chega-
mos até aqui” foi apontado como menos atrativo. Esses 
resultados refletem a priorização do conteúdo, visto que 
o capítulo “Conhecendo o Plano Diretor” aborda infor-
mações essenciais, sendo a parte mais densa, enquanto 
o capítulo “Como chegamos até aqui” foi resumido para 
proporcionar uma rápida introdução à história do Plano 
Diretor.

Sobre as estratégias de divulgação, a maioria dos entre-
vistados expressou interesse em participar de oficinas e 
seguir um perfil no Instagram relacionado aos temas do 
manual. Essas respostas indicam um interesse diversifi-
cado dos leitores, abrangendo desde conteúdos digitais 
resumidos até atividades presenciais mais extensas e 
aprofundadas.

Assim, é possível concluir que o manual demonstrou 
sucesso em sua função didática, tornando o conteúdo 
mais interessante por meio de linguagem simples e ilustra-
ções. O capítulo principal recebeu destaque como o mais 
interessante, e as estratégias de divulgação mostraram 
uma validação inicial.

O Plano Diretor, como é conhecido atualmente, é 
resultado de um processo que envolveu movimentos 
sociais, discussão política e teórica, participação social e 
a redemocratização do país. Entretanto, é possível dizer 
que atualmente muitos Planos têm deixado de apresentar 
processos participativos efetivos e democráticos e que 
novos esforços de conscientização da população e de 
compromisso do Poder Público com o caráter participativo 
do Plano Diretor fazem-se necessários.

Este trabalho buscou entender o contexto histórico, 
político e legal do Estatuto da Cidade e do Plano Dire-
tor como instrumento de política urbana, explicitar a 
relevância da participação social para os processos de 
construção e implementação dos Planos, assim como 
documentar o processo de produção do “Manual da par-
ticipação social no Plano Diretor”. Assim, o objetivo de 
produzir um manual que conscientize a população, em 
especial os jovens, acerca da importância de se engajar 
no processo de produção, atualização e implementação 
do Plano Diretor foi atingido, tendo em vista o levanta-
mento bibliográfico apresentado, o manual desenvolvido, 
as estratégias de divulgação propostas e a validação do 
manual com leitores pertencentes ao público-alvo.

Essa discussão não se esgota aqui, as cidades estão 
em constante mudança, o planejamento urbano pre-
cisa de constante atualização e os esforços para envol-
ver de forma efetiva toda a população nesse processo 
dificilmente deixarão de ser necessários. Desse modo, 
o manual desenvolvido, que já soma a esses esforços, 
pode se desdobrar em um futuro projeto que envolva a 
produção de conteúdo para redes sociais e a promoção 
de oficinas sobre Estatuto da Cidade, Plano Diretor e 
participação social.

Com o manual e a implementação das estratégias 
de divulgação, acredita-se que uma parcela relevante 
da população poderá ser positivamente impactada e 
incentivada a se envolver cada vez mais na construção 
de cidades mais equitativas, sustentáveis e felizes.

Para fazer com que o manual chegue até seu públi-
co-alvo, tornou-se necessário pensar em estratégias de 
divulgação para o mesmo. Por falta de tempo e recursos 
para implementar tais propostas de divulgação durante 
o período de desenvolvimento do trabalho de conclusão 
de curso, o seguinte quadro-síntese aponta as possíveis 
estratégias de divulgação:

Figura 13 — Estrutura do manual.

Figura 14 — Gráfico das respostas à pergunta “Qual parte do manu-
al você achou mais interessante?”.

Figura 15 — Gráfico das respostas à pergunta acerca das possíveis 
estratégias de divulgação.

Fonte:  elaborado pelo autor (2023).

Fonte:  elaborado pelo autor (2023).

Fonte:  elaborado pelo autor (2023).

Fonte:  elaborado pelo autor (2023).

Legenda:

Legenda:

Quadro 2 — Estratégias de divulgação.

Estratégia Descrição

Oficinas

Promover, em escolas e outros locais onde seja possível 
reunir o público-alvo do manual, oficinas cujo objetivo 
seja informar e discutir questões relativas ao Plano Di-
retor Participativo. Tais oficinas incluiriam apresentação 
de vídeos e slides sobre o assunto, distribuição do ma-
nual, utilização do Kit das Cidades e do Jogo do Estatu-
to da Cidade e outras atividades.

Instagram

Divulgação de fotos, textos e vídeos curtos explicando 
o Plano Diretor, o Estatuto da Cidade e os instrumentos 
de política urbana assim como abordando assuntos e 
acontecimentos atuais relacionados ao tema de forma 
a promover reflexão e ligar teoria e prática.

Estratégia Descrição

TikTok

Divulgação de vídeos curtos abordando de forma sucin-
ta os temas do manual e explicando aspectos do Plano 
Diretor, do Estatuto da Cidade e dos instrumentos de 
política urbana.

Aplicativo
Sistematização e gamificação do conteúdo do manual 
para um aplicativo, adicionando interatividade e expan-
dindo o conteúdo do manual.


